
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

EMPRESA PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

EMULSÃO ASFÁLTICA

PAVIMENTO ASFÁLTICO

 

Conforme solicitação da empresa 

Jurídico e autorização da Diretoria

(doze vírgula dois por centos)para os itens dos lotes: Lote 1

PETRÓLEO CURA MÉDIA CM

RUPTURA LENTA RL-1Ce Lote 3 

RÁPIDA RR-2C do contrato acima m

DO VALOR E DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a seguinte redação: 

 

 

LOTE 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM

LOTE 

1 

ASFALTO DILUIDO DE PETRÓLEO 

CURA MÉDIA CM-30 

LOTE 

2 

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

RUPTURA LENTA RL-

LOTE 

3 

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

RUPTURA RÁPIDA RR

 

 As demais cláusulas e condições explícitas no contrato primitivo permanecem 

inalteradas e ratificadas neste termo.

 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

ERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 126/2015, FIRMADO ENTRE A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

EMPRESA PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A,PARA: AQUISIÇÃO 

ASFÁLTICA PARA USINAGEM DE PMF E REVITALIZAÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO, COMO SEGUE: 

solicitação da empresa Petrobrás Distribuidora S.Aembasado no Parecer 

e autorização da Diretoria fica concedido arevisão do preço unitário

(doze vírgula dois por centos)para os itens dos lotes: Lote 1 – ASFALTO DILUIDO DE 

PETRÓLEO CURA MÉDIA CM-30; Lote 02 - EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

e Lote 3 - EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA RUPTURA 

2C do contrato acima mencionado, alterando assim a CLÁUSULA 

SCONDIÇÕES DE PAGAMENTOdo contrato 126/2015

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTITATIVO

ASFALTO DILUIDO DE PETRÓLEO 

 

R$ 2.877,93 445,63 TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

-1C 

R$ 1.621,29 891,27 TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

RUPTURA RÁPIDA RR-2C 

R$ 1.638,12 891,27 TONELADAS

As demais cláusulas e condições explícitas no contrato primitivo permanecem 

inalteradas e ratificadas neste termo. 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

, FIRMADO ENTRE A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER E A 

,PARA: AQUISIÇÃO DE 

PARA USINAGEM DE PMF E REVITALIZAÇÃO DE 

embasado no Parecer 

do preço unitário de 12,2% 

ASFALTO DILUIDO DE 

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA 

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA RUPTURA 

CLÁUSULA OITAVA – 

126/2015, que passa a ter 

 

QUANTITATIVO 

445,63 TONELADAS 

891,27 TONELADAS 

891,27 TONELADAS 

As demais cláusulas e condições explícitas no contrato primitivo permanecem 



Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
 

 

 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos lega

 

 

___________________________________________________________________

CONTRATANTE: CODER –

 

RODRIGO LUGLI   

Diretor Presidente   

______________________________________

CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________                       

DANIEL REZENDE LOPES 

RG: 1858765-8 SSP/MT  

 

 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

_______________________ 

DAILSON NUNIS 

OAB-MT 7995 

 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais. 

Rondonópolis-MT, 26 de novembro

___________________________________________________________________

– CIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS

   SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GOMES 

   Diretor Administrativo 

___________________________________________________________________

CONTRATADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

______________________                        _______________________

  NILDO RODRIGUES TEIXEIRA 

  RG: 1000807 SSP/MT 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

 

novembro de 2015. 

___________________________________________________________________ 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GOMES  

 

_____________________________ 

DISTRIBUIDORA S/A 

_________________________ 

 


